
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"je»a. dan ÁÍ ancealoí'

rNorcAçÃo Ne...1..:).. t 2024

Rêqte: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do Partido Progressistas, que este subscreve, vem até Vossa

Excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em
Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação.

Venho através dessa indicação, solicitar ao Poder Executivo, através de sua

Secretaria Competente, realize o conserto da estrada principal da Comunidade do
Tarumã. (Fotos em anexo).

Mais J ustificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 09 de julho de 2024.

Vanderlei ira do Amaral
V r - Progressistas
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Rua Dr Edmar KÍuê|258 - JÓlA- RS. - CNPJ N.. 01.656.0271000l-08
Fones (55) 3318-1255 - 1010 - í000- E-mail:camara@camara lora com lr - CEP 981800-000

ASSUNTO - conserto da estrada da comunidade Tarumã
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